
 

Compete à Unidade do Sistema Cardiovascular: 

 

 Organizar e executar escala de atividades (plantões e ambulatório) das 

especialidades médicas da Unidade, (cardiologia, ecocardiografia, hemodinâmica, 

cirurgia cardíaca, cirurgia vascular e cirurgia torácica) fiscalizando o real 

cumprimento das agendas, e acompanhamento da frequência dos colaboradores 

da Unidade; 

 Coordenar as atividades de planejamento e avaliação dos resultados das ações 

implementadas na Unidade; 

 Monitorar, os indicadores de desempenho da Unidade, estabelecendo, quando 

indicado, as correções necessárias; 

 Responder pareceres da competência das especialidades da Unidade para 

pacientes internadas outras clínicas, sempre que houver necessidade; 

 Realizar assistência integral aos pacientes das especialidades subordinadas a 

Unidade, em ambulatório e durante a internação e sua permanência, além de 

intermediar comunicação entre as várias unidades, no intuito de facilitar a condução 

clínica e reduzir o tempo de internação hospitalar; 

 Participar das atividades de elaboração de pregão de insumos para as atividades 

da unidade em conjunto com setor de suprimentos; 

 Acompanhar o abastecimento regular de instrumentais, medicamentos e insumos 

necessários ao funcionamento da Unidade; 

 Organizar as filas cirúrgicas, buscando, na medida do possível, a execução da 

correta sequência de cada médico, objetivando aproveitar todos os horários 

cirúrgicos dos médicos e a menor taxa de cancelamentos possível. 

 


